
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEI N.o 2.764/2017, de 19 de Maio de 2017.

Súmula: Autoriza a contratação temporária de servidores e dá outras providências.

Autoria: Executivo Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizada a criação de Cadastro de Reserva de Professores Temporários para
substituição dos servidores efetivos em seus afastamentos legais com período superior a 15 (quinze)
dias, para o cargo de Professor Municipal.

Art. 2°. A contratação de que trata esta Lei terá a mesma duração do afastamento do servidor efetivo
relacionado, até o prazo máximo de 01 (um) ano.
§ 1°. O vencimento, carga horária, deveres e atribuições são as mesmas previstas para os detentores
de cargo efetivo.

§ 2°. Os contratos serão de natureza administrativa e especial e terão corno causa obrigatória de
extinção o retorno do titular ao cargo efetivo.

Art. 3°. O recrutamento dos profissionais será precedido de processo seletivo simplificado e
observará as especificações exigidas do titular do cargo efetivo.

Art. 4°. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias
2017.
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